
  

 

PARECER Nº         DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei nº 1.328, de 2023, do Senador 
Fabiano Contarato, que altera a Lei nº 7.716, de 5 
de janeiro de 1989, que define os crimes 
resultantes de preconceito de raça ou de cor, para 
incluir abrangência à discriminação por origem, 
gênero, contra pessoas com deficiência ou de 
qualquer natureza. 

Relator: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 1.328, de 2023, de autoria do 
Senador Fabiano Contarato. A matéria altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro 
de 1989, que define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor, 
para incluir abrangência à discriminação por origem, gênero, contra pessoas 
com deficiência ou de qualquer natureza. 

Em seu art. 1º, a proposição altera os arts. 1º e 20 da Lei nº 
7.716, de 1989, os quais tratam do objeto da lei, bem como da prática, 
indução ou incitação à discriminação ou preconceito. A proposição, nesses 
artigos, ocupa-se de substituir a menção a “procedência nacional” por 
“origem”, ao mesmo tempo em que acrescenta as previsões associadas a 
gênero, idade, contra pessoa com deficiência e quaisquer outras formas de 
discriminação. 

Já em seu art. 2º, o PL determina vigência imediata da lei de si 
resultante. 

Em sua justificação, o nobre relator afirma que a intenção do PL 
é eliminar a possibilidade de interpretação restritiva da norma, que 

S
F

/
2

3
6

9
0

.
4

3
5

9
1

-
6

7

Assinado eletronicamente, por Sen. Carlos Viana

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3357574167



 
 

2 

excluiria a discriminação por origem regional, por meio da substituição da 
expressão “procedência nacional” pelo termo “origem”. Além disso, 
adequa o texto à redação já prevista na Constituição Federal e no art. 140, 
§3º, do Código Penal, para abranger também expressamente outras formas 
de discriminação. O relator ainda que  

desde a promulgação da Constituição Federal de 1988, a 
construção de uma sociedade sem preconceitos, livre de 
discriminação de qualquer natureza, é um imperativo que deve guiar 
todo o ordenamento jurídico. Nesse cenário, o preconceito regional 
- ou de qualquer sorte por origem geográfica - também não é 
admitido por nossa legislação, mesmo que não de maneira expressa. 

Assim, o proponente conclui que, de forma a afastar por 
completo qualquer interpretação de que a tipificação penal na Lei não 
alcança a discriminação por motivo de origem – inclusive aquela regional 
dentro do próprio Brasil –, cumpre ao poder Legislativo sanar eventual 
controvérsia interpretativa. 

Não foram recebidas emendas. 

Após a apreciação por este Colegiado, o projeto seguirá para 
decisão terminativa da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CDH opinar sobre a garantia e promoção dos direitos 
humanos. Não há dúvidas de que a proposição em tela alberga 
adequadamente a necessária proteção aos direitos humanos no País. 

No mais, não se observam vícios de ilegalidade, de 
injuridicidade ou de inconstitucionalidade na proposição. Muito pelo 
contrário. A matéria se encontra plenamente inserida na competência 
privativa da União para legislar sobre direito penal. 

E é assim que, por meio da proposição ora analisada, o 
Congresso Nacional, no exercício da competência que lhe atribui o caput do 
art. 48 da Carta Magna, dispõe sobre tema altamente meritório e necessário 
de ser analisado pelo Parlamento. 
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Ora, não há dúvidas de que a discriminação singra em nosso 
País, infelizmente. Em particular, a discriminação que se verifica em 
detrimento de nossos compatriotas nordestinos é algo que faz apertar o 
coração e corar o rosto de vergonha. Afinal, não há sentido, sequer lógico, 
em discriminar um fraterno ser humano, inclusive de mesma nacionalidade, 
apenas em razão do local de nascimento ou de moradia. 

Contudo, a realidade não condiz com a conclusão lógica da 
igualdade de dignidade entre todos os seres humanos. Segundo a Safer net, 
crimes de ódio tiveram crescimento de inacreditáveis 67,5% no primeiro 
semestre de 2022 em comparação aos primeiros seis meses de 2021. 

Assim, é bastante oportuna a recente decisão do Superior 
Tribunal de Justiça, em 2022, de que discriminar brasileiros que vivem no 
Nordeste em razão de sua procedência configura crime de racismo previsto 
no art. 20 da Lei 7.716, de 1989. Ora, nada mais cristalino e salutar. 

Como se vê, trata-se de decisão judicial. Contudo, como a 
jurisprudência é algo sempre sujeito às mudanças de perspectivas e de 
composições dos tribunais, é plenamente justificado o esforço para que a lei 
traga previsão em similar sentido de maneira objetiva e expressa. 

Assim, é totalmente oportuna a expansão semântica promovida 
pelo PL. Ao substituir o uso da expressão “procedência nacional” por 
origem, supera-se qualquer dúvida sobre o alcance da lei, restando pacífico 
que a discriminação por motivo de origem regional, mesmo do Brasil, 
também é crime. E igualmente adequada é a inserção de outras qualificações 
que tipificam o crime: idade, contra pessoa com deficiência e quaisquer 
outras formas de discriminação. 

Observamos, contudo, que a menção a gênero é por demasiado 
imprecisa, sendo tema que desperta paixões e sobre o qual, no tempo 
presente, não há entendimento científico pacificado. Assim, parece-nos mais 
adequado, em favor da necessária precisão da redação legislativa requerida 
pela Lei Complementar nº 95, de 1998, que se adote o conceito de sexo, o 
qual usufrui de entendimento pacífico. Dessa forma, apresentaremos breve 
emenda ao projeto. 

Assim, estendo meus cumprimentos ao autor do projeto e 
encaminho meu voto por sua aprovação. 
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III – VOTO 

Em razão dos argumentos apresentados, apresentamos nosso 
voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.328, de 2023, com a seguinte 
emenda: 

EMENDA Nº      - CDH 

Substitua-se, na ementa do Projeto de Lei nº 1.328, de 2023, 
assim como no caput do art. 1º e no caput do art. 20 da Lei nº 7.716, de 5 de 
janeiro de 1998, na forma do art. 1º do Projeto de Lei nº 1.328, de 2023, o 
termo “gênero” por “sexo”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
2

3
6

9
0

.
4

3
5

9
1

-
6

7

Assinado eletronicamente, por Sen. Carlos Viana

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3357574167


